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'I'ERMO DE CONTRATO N" OO8/2022

Pelo presente instrumento de Contrato, de nm laclo A CÂUana MUNICIPÀL
SENADOR POMPEU- Pessoa Jurídica de direito pubtico intenro, CNPJ:
46741 67?/0A0]_34, com sede na Rua Professor Cavalcante, 635. Fátima - Senador
Pompeu -CE. neste ato representado pelo Sr. ABIDIAS SERAFIM DO O FILHO e
do olttro lado a empresa Ramalho Advocacia e Consultoria S/S, com sede na Rua
João Carvalho, n" 800, Sala 605. Aldeota, Edificio Talent Center, Fortaleza{E,
C.N.P.J: 0-5.381.07710001 -72, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),
nçste ato r€presçntado peia Sra. Caralina Guilherne Ramalho, CPF sob o No
485.1 07 .423-91. têrn justo e contratado o segrirnte:

CLÁI.]SIILÂ PRIMEIR{ - Do oBJETo CONTRA.TUAL

1 .1 - Serviços de Assessoria e Consultoria Juridica na Area Administrativa, auxiliando
na elab*ração e execução de Atos Administrativos, na orientação de Processos
Licitatórios, na Emissão de Pareceres e Respostas às Consultas sobre problemas
relacionados a assuntos .Turidico-Administrativos, no tocante sobre as peças dos
Processos Lrcitatórios da Câmara Municipai de Senador Pornpeu, bem como análise
de eventuais Recursos Administrativos interpostos contra a Cornissão de Licitação e

Pregoeiro. junto a Câmara Municipal de Senador Pompeu.

CLÁU§ULA SEGTINDA - DÂ F{INDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Esre contrato fundamenta-se r1o art.25, inciso II. c/c o art. i3, incrso IIi da Lei
n* 8.666i93. de 21 de juúo de 1993, e suas posteriores alteraçÕes. Assim como. de
acordo com os § 1'e § 2'do Art. 2o da Lei N. 14.039/20.

CLÁUST]LÂ TERCEIR{ - DOS H,NCARGOS,
R ESPO]YS.{ BI LI DADES DÂ COT{TRATA DA

OBRIGAÇÕES E

3"1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos

estabelecidas nestÊ termo contratual:

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuÍzos causados ao
patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros" quando no desempenho de suas

atividades proti ssionais. objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Finaneeiro da(o) CÂUena MUNICTPAL DE
SLNADOR POMPEU as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/t-aturas
corlcementes ao objeto contratual ;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução
deste contrato. especialmente com relação aos enÇargos trabalhistas e previdenciários
do pessoal utilizado para a consecução dos serviços:
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas na
assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos e supressões ate o limite
fixado no § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUST}LA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES Do CONTRATANTE

4.1. Â Cantratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores;

4.2. FiscaltzaÍ e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Cornunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁTISUI.A QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 08 de fevereiro de 2022

extinguindo-se em 08 de fevereiro de2023, podendo ser prorrogado por interesse das

partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal

n'8666193, alterada e consolidada, desde que haja autorização formal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:

5.1 .l . Os serviços teúam sido prestados regulannente,

5.1.2. Estejaformalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

nafi)reza continuada;

5.1.3. Se-iajuntado relatóric que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços teúam sido prestados regularmente;

5.1.4. Sejajuntada justiflrcativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na raalização do serviço;

5.1.5. Sejacomprovado que o valor do contrato perÍnanece economicamente

vantaj oso paÍa a Administração;
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5.1 .6. Haja manifestação exprÊssa da contratada informando o interesse
prarrogação.

5.1 .7 . Seja cornprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

CLÁTTSULA SExTA - DÂ RESCISÃo

6. 1 - Constituem rnotivo para a rescisão contratual os constantes dos artrgos 77 , 7I e

79 da Lei no 8 666193. e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo
CONTRATANTE, com antecedência minima de 05 (cinco) dias irteis. mediante
cornunicaçào por escrito.

CLÁ{JSULÁ SETIMA - DÂS PENÀLIDÂDES

7.1 . Em caso de inexecução total ou parciai do contrato. bem como de ocorrênçia de

atraso in-iustificado na erecução do objeto deste çontrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades.
- Adverlência:
- Multa.
- Suspensão temporária de participações em licrtações promovidas com o

CONTRATANTE, impedimentc de contratar com o mesilro, por prazo não superior a

02 (dois) anos:
- Declaração de inidoneidade para licitar cu contratar com a Administração

Pirblica. enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seia promovida a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte

- Ate 1}a/o {dez por cento) do valor total contratacÍo, no caso de sua não

realização e/ou descumpnmento de alguma das cláusulas contratuars:

7 3 As sanções previstas nos itens acima poderãcl ser aplicadas cumulativainente.
facultada a defesa previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

7 .4. A valor da muita aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no

prazo de 0J (cinco) dias itteis a contar da data da notificação, podendo o
CONTRÂTANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião dc pagamento. se

julgar conv'enientc.

7 .5. O pagarnento da multa não eximirá a CONTfuATADA de corrigrr as

irregularidades que dsram causa à penalidade:

7 6. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito. de qualquer

anonnalidade c.onstatada durante a prestação dos serviços, paÍa adoção das

*u* Pr*fessor Ctvcka*te,6i5, Fútirna, Sr'n*dor Pompea - teairá
63.6Ot -0OO- {SSt i4irg-t235 - CN?J: 08.7i,7.672/AAA744

&

"\



ESTABTI tItI EEARÁ

EÂMARA MUHIEIPAL OE SE]'IABIIR FtIt,lPEU

providências cabíveis;

7.7. Ls penalidades somente serão relevadas emrazão de circunstâncias
e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente
comprováveis, a criterio da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVÀ. DO VALOR E PAGAMENTO

8.1 - O valor total da presente avença e de R$ 97 .200,0}(noventa e sete mil e duzentos
reais), a ser pago em parcela mensal no valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais),
referente aos serviços prestados.

8.2 - A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento

da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente ao fomecedor no praz;a de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos

documentos junto a(o) CONTRATANTE.

8.3 - Para et-eito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada

das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social
(INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

CONTRÁTADO, FGTS e Trabalhista através Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na formada Lei No. 12.44012011,

em original ou em fotocópia.

8.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos teffnos

deste Contrato.

8.5 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação Í-rnanceira, sem que isso gere direito à alteração dos

preços, ou de compensação tinanceira por atraso de pagamento.

8.6 - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuÍvel à

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operaÇão a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA . DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas çontratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo.
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa iurídica,
Subeiemçnto 3.3.90.39"99, Fonte de Recursos 1001000000, ficando o saldo pertinente
aos demais exercícios a ser empeúado oportunamente, à conta dos respectivos
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orÇameÍltos, caso seja necessário.

CLÁTTSTILA DECIMA - DAS ALTERAÇÕcs CoNTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei
n." 8.666/93, desde que haja interesse da Administraçâo do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJU§TE DE PREÇOS

I 1.I . Os preços são frxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-

se o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getulio
Vargas - FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e conÇh"ridas após a

ocorrência da anualidade.

11.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de

qualquer Íbrma não possa mais ser utilizado, será adotado, efir substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECINIA SEGTINDA . DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À
PROPOSTA DA CONTRATADA

12.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Processo de inexigibilidade no

0A1D022, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). ABIDI.AS SERAFIM DO
O FILHO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA._ DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A Publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela

CONTRATANTE, devendo ser fixada no Rol de entrada da CÂVIRRA MLINICIPAL
DE SENADOR POMPEU, como condição indispensável para sua eflicácia. nos

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666193.

CLÁTTSULA DECIMA QI-IARTA . DO FORO, BASE LEGAL E
FORNI.{LIDADES

14.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada
na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos

omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de

direito privado.
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14.2 - Fiça eleito o Foro da cidade de SENADOR POMPEU, como o único
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não seiam dirimidas

14.3 - Para ftrmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado,
e lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e
achada conlbrme, e assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SENADOR POMPEU, 08 de fevereiro de2022

cÂnrana MUNT.TPA AT'ENAD'R poMpEU
CNPJ(MF) 06.7 4t .67 2/0A01 -34

ABIDIAS SERAFIM DO O FILHO
CONTRATANTE

ü áL^-
Advocacia

É co\§utloRl
ISC

CNPJ 0s.38 1 .077 /A0ü-72
Carolina Guilherme Ramalho

coNTRATADO(A)

J: 05.38 1.077 /000 r 7?

oqe/ CE 286
P
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Testemunhas

04: 6l{l 4g -5l-
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